
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

 

REQUERIMENTO DE AUDITORIA Nº    , DE 2023 
(Da Sra. Adriana Ventura) 

  

 

Requer auditoria operacional, com 
auxílio do Tribunal de Contas da União, 
para avaliar a economicidade, 
eficiência e efetividade da execução, 
nos últimos três anos, do Programa 
Calha Norte (PCN), gerido pelo 
Ministério da Defesa.   

 

 

Senhor Presidente, 

Com lastro no art. 24, inciso X, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, combinado com o art. 71, inciso IV da Constituição Federal, 

requeiro a Vossa Excelência a realização de auditoria operacional, com auxílio 

do Tribunal de Contas da União, para avaliar a economicidade, eficiência e 

efetividade da execução, nos últimos três anos, do Programa Calha Norte 

(PCN), gerido pelo Ministério da Defesa.   

JUSTIFICAÇÃO 

Ao longo do tempo, e em especial nos últimos três anos, o Programa 

Calha Norte, coordenado pelo Ministério da Defesa, ampliou significativamente 

seu escopo de atuação. Em 2021191 Municípios do Tocantins foram incluídos 

no programa. Em 20222, foram incluídos mais 86 municípios do Pará. 

Atualmente o programa atende 619 cidades localizadas em 10 estados: Acre, 

Amazonas, Roraima, Amapá, Pará, Rondônia, Maranhão, Tocantins, Mato 

Grosso e Mato Grosso do Sul. Além do grande leque de municípios 

                                                
1 https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/noticias/2021/dezembro/presidente-aprova-expansao-da-area-
de-atuacao-do-programa-calha-norte-no-tocantins, acessado em 26/09/2023. 
2 https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2022/janeiro/programa-calha-norte-amplia-40-o-
numero-de-municipios-atendidos, acessado em 26/09/2023. *C
D2
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abrangidos, outra característica marcante do programa é a amplitude dos tipos 

de obras e contratações que pode contemplar: possíveis melhorias na 

infraestrutura podem ser solicitadas nas áreas de defesa, educação, esporte, 

segurança pública, saúde, assistência social, transportes e desenvolvimento 

econômico. Ou seja, permite-se de tudo, desde a construção de creches até a 

compra de tratores e caminhões de lixo3. 

O aumento do escopo de atuação do programa, infelizmente, tendo sido 

acompanhado também de denúncias de sobrepreço e superfaturamento4 e de 

desequilíbrio5 dos municípios contemplados, tendo em vista o excesso de 

recursos direcionados a redutos eleitorais de deputados e senadores da base 

de governo6 – governo passado e atual, sem distinção.  

Considerando o cenário exposto, solicitamos que a Corte de Contas 

realize auditoria operacional para avaliar, nos últimos três anos, a 

economicidade, eficiência e efetividade da execução do Programa Calha Norte 

(PCN).  

Tenho esperança que esta comissão, junto ao Tribunal de Contas da 

União, possa envidar esforços para verificar e analisar os atos supracitados, 

detalhados no corpo da presente justificação. 

 

              Sala das Comissões, em    de setembro de 2023. 

            

Deputada Federal ADRIANA VENTURA 

NOVO/SP 

                                                
3 https://www.estadao.com.br/politica/programa-da-defesa-para-amazonia-passou-a-comprar-caminhoes-
de-lixo/, acessado em 26/09/2023. 
4 https://www.estadao.com.br/politica/blog-do-fausto-macedo/pf-prende-empresario-e-dois-servidores-no-
amapa-por-fraudes-na-merenda-e-obra-de-estadio/, acessado em 26/09/2023. 
5 https://www.estadao.com.br/politica/mariana-carneiro/calha-norte-cresce-e-vira-destaque-como-destino-
de-verba-do-orcamento-secreto/, acessado em 26/09/2023. 
6 https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/2023/09/18/o-drible-no-stf-que-deu-r-264-
milhoes-para-alcolumbre-distribuir.htm, acessado em 26/09/2023. *C
D2
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